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Indicação nº 102/2026 
 

 

                                    O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 

seguinte providência: 

 

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL (CASCALHAMENTO, CORREÇÃO DAS EROSÕES E 

LIMPEZA COM ROÇAGEM) DAS RUAS DO BAIRRO COLINA. 

                                     

                                    JUSTIFICATIVA: 

 

                                    A presente Indicação se faz necessária em razão das condições atuais das 

Ruas do Bairro Colina, que se encontram com diversos trechos comprometidos por erosões, buracos 

e acúmulo de mato alto nas laterais das vias.  

                                    Essa situação tem causado dificuldades de locomoção para moradores, 

motoristas e pedestres, além de aumentar o risco de acidentes e prejuízos aos veículos.  

                                    Moradores da localidade têm relatado que, em alguns pontos, o tráfego já está 

parcialmente comprometido, especialmente em períodos de chuva, quando as erosões se agravam e 

o solo fica mais instável. 

                                    A limpeza dos matos altos também é essencial para melhorar a visibilidade 

nas vias, garantir maior segurança e facilitar o deslocamento diário da população.  

                                    Diante disso, a realização de manutenção emergencial, com cascalhamento, 

correção das erosões e limpeza das Ruas, contribuirá significativamente para restabelecer condições 

adequadas de tráfego, mobilidade urbana e qualidade de vida dos moradores do Bairro. 

                                    Destarte, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação desta 

Indicação, bem como providências pelo Chefe do Poder Executivo para o atendimento do pleito. 

                                    Nestes Termos, 

                                    Pede e espera deferimento. 

                                    São Mateus, 02 de março de 2026. 

 

                                                           

                                                            VILMAR DO SEAC 
                                                                     Vereador 


